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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE PROMOVA O SERVIÇO DE PINTURA DO MEIO FIO POR TODA A EXTENSÃO DA AV. ISMAEL JOSÉ DO NASCIMENTO, AV. DAS PALMEIRAS, AV. NILO TORRES E AV. DAS CASTANHEIRAS.



	                               De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal que promova o serviço de pintura do meio fio por toda a extensão da Av. Ismael José do Nascimento, Av. das Palmeiras, Av. Nilo Torres e Av. das Castanheiras.
JUSTIFICATIVA:
Todo o ano é realizado a pintura do meio fio das Avenidas Brasil e Tancredo Neves, deixando as mesmas sinalizadas e com um visual bonito e digno de nossa cidade. O serviço de pintura de meio fio por toda extensão das citadas Avenidas se faz necessário não só pela quantidade de trafego por estas vias, mas também pela quantidade de residência, empresas e pessoas que por ali transitam e que convivem com a aparência depreciada e desprestigiada destas importantes vias de circulação de nossa idade.

O objetivo da pintura é auxiliar na orientação do tráfego de veículos, pedestres, ciclistas, motociclistas e motoristas em geral, dando um aspecto bonito e de segurança.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
                             Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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